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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 01/2020

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
86/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500,
Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG, nomeado pela
Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), competência delegada
pela Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c" (DOU de 25/06/2019, seção 1,
p. 35 - alterada pela Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no DOU em 26/06/2019, seção
1, p. 84), celebra o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº 86/2015, com o ESTADO
DA PARAÍBA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.761.124/0001-00, com sede na Praça João Pessoa, s/n,
Centro, CEP 58.013-140, neste ato representado por seu Governador, o Sr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 087.091.304-20 e no RG nº 193.707 da SSP/PB, doravante denominado
DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo nº 00055.000194/2013-31, observadas as Leis nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; e nº 12.379, de 6
de janeiro de 2011; e a Lei 13.844, de 18 de junho de 2019; assim como o Decreto nº 7.624, de 22 de
novembro de 2011, e nº 9.676, de 2 de janeiro de 2019, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.      O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Subcláusula 19.3,
da Cláusula Décima Nona, do Termo de Convênio nº 86/2015, celebrado entre a União, representada à
época pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR, e o Estado da Paraíba, em 8
de outubro de 2015, o qual delegou, em favor do Estado, a exploração do Aeródromo de Conceição
(SIBW).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
2.1.      A Subcláusula 19.3, da Cláusula Décima Nona – Das Disposições Gerais, do Termo de Convênio nº
86/2015, passa a ter a seguinte redação:
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19.3. Considerando que o aeródromo civil público objeto deste Convênio encontra-se, na presente
data, fechado ao tráfego aéreo pela constatação de não-conformidades na unidade aeroportuária
pela ANAC, o DELEGATÁRIO assume o compromisso de sanear, integralmente, aquelas consideradas
impedi�vas à reabertura ao tráfego aéreo, no prazo de 6 (seis) anos a par�r da assinatura deste
Convênio, sob pena de sua rescisão e a tomada de medidas pela União tendentes à sua desa�vação
defini�va.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 86/2015 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1.     O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo
de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo
único do ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN
Secretário Nacional de Aviação Civil

DELEGANTE

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO
Governador do Estado da Paraíba

DELEGATÁRIO
 

 

Documento assinado eletronicamente por João Azevêdo Lins Filho, Usuário Externo, em
02/03/2020, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 06/03/2020, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2295172 e
o código CRC F75ED6F4.
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